
 

BACARDÍ® LEGACY 
COCKTAIL COMPETITION 

REQUISITOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 2019-2020, 

TERMOS E CONDIÇÕES DE ENTRADA E PARTICIPAÇÃO 

(“REGULAMENTO”) 

 

 

ÍNDICE 

VISÃO GERAL 

REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

REQUISITOS DOS COQUETÉIS 

COMO PARTICIPAR – ETAPAS DA SELEÇÃO 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

TERMOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 



 

VISÃO GERAL 

 

Um coquetel do BACARDÍ® Legacy deve ser mais que um drink delicioso, 
deve ser um coquetel que resiste à prova do tempo e que estabeleça o seu 
legado como um clássico da coquetelaria. 

O BACARDÍ® Legacy desafia os bartenders de todo o mundo a criarem o 
coquetel com rum BACARDÍ® que tenha o maior potencial de se estabelecer 
como um clássico e entrar no hall da fama de coquetéis que são parte do 
legado da BACARDÍ®, ao lado do Mojito, do Daiquiri, Old Cuban e inúmeros 
outros. 

O BACARDÍ® Legacy é um Processo de Seleção com várias etapas nacionais 
e globais. Ele começa localmente em cada país participante ou através do 
processo de “wildcard” em países não participantes e tem o seu ápice na final 
global onde cada Vencedor Nacional se apresenta para ser o Vencedor Global 
do BACARDÍ® Legacy. 

O Processo de Seleção inclui uma fase importante de promoção e divulgação 
dos coquetéis (“Campanha do Coquetel”), onde os bartenders demonstrarão o 
potencial de seu drink em se estabelecer na comunidade de coquetelaria como 
um verdadeiro clássico, assegurando que o drink se destaque com notoriedade 
e presença entre profissionais do meio e consumidores. 

 

ORGANIZAÇÃO 

A etapa local nacional deste Processo de Seleção é oferecida pela Bacardi-
Martini do Brasil Ltda. (“Companhia Patrocinadora Local”), empresa com sede 
à Rua Gomes de Carvalho, 1510, São Paulo, São Paulo, Brasil, CEP 04547-
005, inscrita no CNPJ sob o nº 59.104.737/0001-05. As etapas globais e 
internacionais são promovidas por Bacardi-Martini B.V. of Groningenweg 8, 
2803 PV Gouda, Holanda (“Companhia Patrocinadora Global”). Coletivamente, 
a Companhia Patrocinadora Local e Companhia Patrocinadora Global podem 
ser referidas como “O Patrocinador” ou “Companhia Patrocinadora” neste 
documento. 

 

Nestes REQUISITOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 2019-2020 também 
podemos nos referir ao Processo de Seleção como BACARDÍ® Legacy, 
Legacy, BACARDÍ® Legacy Cocktail Competition ou apenas como Seleção. 

 



 

REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

Para um bartender ou interessado (“Candidato”) participar do BACARDÍ® 
Legacy ele deve atender aos seguintes requisitos:  

 

a) Ter pelo menos 21 (vinte e um) anos completos na data do envio de sua 
receita (inscrição no Processo de Seleção) e possuírem permissão para 
trabalhar legalmente no Brasil. 

 

b) Trabalhar diretamente com a criação e preparo de coquetéis (como 
bartender) em um estabelecimento, bar, restaurante, casa noturna, casa de 
shows, hotel, ou outro estabelecimento com serviço e venda permanente de 
bebidas (“Bar” ou “Casa”) em qualquer cidade do território brasileiro que 
satisfaça aos seguintes critérios, cujo cumprimento final será determinado pela 
Companhia Patrocinadora, a seu exclusivo critério: 

 

- O Bar deve oferecer com disponibilidade permanente da mesma 
expressão de Rum BACARDÍ® usada na receita de seu coquetel do 
BACARDÍ® Legacy (BACARDÍ® Carta Blanca, BACARDÍ® Carta Oro, 
BACARDÍ® Añejo Cuatro ou BACARDÍ® Reserva Ocho). 

- O Bar não pode ter contrato de exclusividade ou quaisquer acordos 
legais e/ou comerciais com outra marca de rum ou portfólio de bebidas, 
que impeça que o Rum BACARDÍ® seja oferecido na Casa ou 
mencionado no cardápio do Bar. 

 

Fica a Companhia Patrocinadora Local a seu único e exclusivo critério validar 
se estas requisições foram atendidas. 

O último vencedor nacional do BACARDÍ® Legacy não está elegível a 
participar do Processo de Seleção no ano seguinte à sua vitória, porém está 
elegível a participar no segundo ano subsequente. 

Empregados da Companhia Patrocinadora ou qualquer empresa do Grupo 
Bacardi, assim como familiares diretos (cônjuge, pais, irmãos ou filhos) ou 
pessoas que compartilham moradia com membros destas companhias não são 
elegíveis a participar do Processo de Seleção. 

 



 

REQUISITOS DOS COQUETÉIS 

Os bartenders interessados deverão submeter uma receita de coquetel original 
criado para o BACARDÍ® Legacy (“Envio da Receita”) que atenda aos 
seguintes requisitos:  

 

RECEITA: GERAL  

 

– Existe o limite de um (1) Envio de Receita por Participante, caso o Participante 
faça um segundo envio, apenas o segundo será considerado.  
 

– As receitas deverão estar descritas em mililitros (ml), sendo lances e/ou gotas, 
a menor quantidade permitida. Não serão aceitas receitas enviadas em onças 
(Oz.) ou em partes.  
 

– A receita enviada não deve conter mais que 3 “unidades de álcool”. Uma 
unidade de álcool é definida como sendo o equivalente a 10 ml de álcool a 
100% vol.  

• Para calcular o número de unidades de álcool em qualquer quantidade de 
destilado, multiplique o volume de destilado em litros pela graduação alcoólica 
percentual. Ex.: 50 ml de BACARDÍ® 8 Años a 40% de álcool = 0,05 Litros X 
40.0 = 2 unidades de álcool.  

• A quantidade de unidades de álcool totais em um coquetel pode ser 
calculada somando-se as unidades de álcool de cada ingrediente.  Consulte 
www.bit.ly/legacy2019_calculadora no caso de dúvidas. 

 

RECEITA: INGREDIENTES  

 
– As receitas devem ser à base de rum e conterem BACARDÍ® Carta Blanca, 

BACARDÍ® Carta Oro, BACARDÍ® Añejo Cuatro e/ou BACARDÍ® Reserva 
Ocho como ingrediente predominante.  

 

– As receitas não podem conter nenhuma outra marca de rum.  

 

– As receitas não podem conter mais que seis (6) ingredientes no total. 
Quaisquer guarnições, decorações, complementos, sprays que não estejam 
listados dentre os ingredientes e que alterem as características de aroma, 
textura ou sabor do coquetel devem ser considerados como ingredientes. Ex.: 
ervas, cascas de frutas, folhas, twists ou zests, bitters, sprays perfumados, 
flores aromáticas, etc. quando aplicadas no coquetel ou na taça.  

 

http://www.bit.ly/legacy2019_calculadora


 

– As receitas devem utilizar “Ingredientes Amplamente Disponíveis”. 
Ingredientes Amplamente Disponíveis podem ser definidos como sendo 
ingredientes facilmente obtidos por quaisquer bares de coquetel ao redor do 
mundo.  

 

– Ingredientes artesanais, “house made” ou “home made”, não serão aceitos a 
não ser que venham acompanhados de uma receita completa e instruções 

detalhadas de preparo no campo {Special Ingredient Preparation Method} do 
formulário e se enquadrem nos seguintes critérios:  

 

• Xaropes artesanais são permitidos, porém devem conter no máximo dois 
(2) ingredientes de sabor ou aroma.  

 

• Shrubs artesanais são permitidos, porém devem conter no máximo dois 
(2) ingredientes de sabor ou aroma, sendo que o vinagre conta como um 
(1) deles.  

 

• Bitters, tinturas e extratos artesanais ou caseiros não são permitidos.  
 
• Fermentados artesanais ou caseiros como kefir, kombucha, kvass não 
são permitidos.  

 

• Blends ou misturas de runs caseiros assim como infusões feitas nos runs 
não são permitidos.  

 

– Está expressamente proibida a utilização de quaisquer ingredientes contendo 
tabaco, componentes psicotrópicos ou controlados mesmo que aprovados por 
leis locais.  

 

NOME DO COQUETEL 
 
O nome do coquetel deve respeitar os códigos de conduta e responsabilidade 
social da Companhia Bacardi que garante que os nomes:  

 

• Não podem conter apelo direto a pessoas à baixo da idade legal para 
consumo de álcool.  

• Não podem enfatizar ou fazer alusão à potência alcoólica ou aos efeitos 
alcoólicos do coquetel.  

• Não podem fazer associação a bravata, ou atitudes perigosas e 
antissociais.  

• Não podem sugerir qualquer associação a drogas ilícitas ou restritas. 

• Devem evitar associação com sexualidade ou êxito sexual.  



 

• Não podem fazer associação com esportes, atividades educacionais ou 
festividades cívicas e religiosas.  

• Não podem implicar ou fazer alusão a alguma propriedade ou valor 
medicinal.  

• Não podem fazer alusão ao consumo ilegal, irresponsável ou sem 
moderação de álcool ou outras substancias.  

• Não podem dar sentido ou implicar quaisquer ganhos de aptidão ou 
melhora na performance física ou mental.  
 

 
TERMO DE ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS SANITÁRIAS  

Os Participantes deste Processo de Seleção se obrigam e se responsabilizam 
totalmente a cumprir com as normas sanitárias internas estabelecidas pelos locais 
da Seleção, assim como as normas estabelecidas pela vigilância sanitária no que 
diz respeito à manipulação, armazenagem e transporte de alimentos processados 
ou não processados. Isto inclui, porém não se restringe ao correto corte, 
processamento, manipulação, armazenamento, condições de integridade, prazo 
de validade, adequação alimentar e toxicológica, correta etiquetagem com data de 
processamento, validade e nome do responsável. 

Os estabelecimentos contratados para a realização da seleção se reservam no 
direito de proibir a entrada de qualquer produto alimentício que não se encontre 
dentro das condições especificadas acima ou que estejam fora dos padrões de 
qualidade impostos pelo estabelecimento ou órgãos regulatórios. 

 

COMO PARTICIPAR - ETAPAS DA SELEÇÃO 

Não existe nenhuma forma de cobrança ou custo para que um Participante 
ingresse no BACARDÍ® Legacy. Para fazer parte do Processo de Seleção do 
BACARDÍ® Legacy os bartenders devem criar seus coquetéis originais e 
enviar suas receitas unicamente através do link www.bacardilegacy.com. 

No Brasil o Processo de Seleção está aberto para envio de receitas entre 20 
de junho de 2019 e 10 de setembro de 2019 às 23:59 (“Data de 
Encerramento”). 

Ao participar deste Processo de Seleção, você indica concordar 
incondicionalmente com os Termos e Condições de Participação, os 
Requisitos Para Participação, as decisões dos Patrocinadores, as leis 

http://www.bacardilegacy.com/


 

aplicáveis, o regulamento e regras do Processo de Seleção que são finais e 
irrevogáveis. 

O Regulamento Do Programa & Termos E Condições De Entrada E 
Participação estão disponíveis para consulta em: 
bit.ly/bacardilegacy2019_regulamento. 

Bartenders, Candidatos e Participantes que residem e/ou atuam 
profissionalmente no Brasil devem ingressar única e exclusivamente no 
Processo de Seleção através do processo descrito neste documento e não 
estão elegíveis a participarem pelo processo de “Wildcard”. 

 

0 – PRESENÇA NOS MASTERCLASSES E ROADSHOWS 
 
Até a Data de Encerramento serão realizados pela equipe da BACARDÍ® 
encontros e treinamentos preparatórios para o Processo de Seleção do 
BACARDÍ® Legacy.  
 
Para participar dos encontros os Candidatos devem visitar o link 
www.bit.ly/legacy2019_participe e confirmar sua presença no encontro de seu 
interesse, após o anúncio das datas.  
 
A presença nos encontros não é obrigatória para a participação no Processo 
de Seleção, porém ajuda a esclarecer muito sobre a participação. 
 

A entrada em todos os encontros está sujeita a lotação e capacidade máxima 
do espaço onde será realizado o evento e mediante à confirmação de 
presença. 

 

1 – ENVIO DE RECEITAS 

Os Candidatos interessados em participar do Processo de Seleção devem criar 
um coquetel original à base de Rum BACARDÍ® e submetê-lo pelo formulário 
de Envio de Receitas http://www.bacardilegacy.com até a Data de 
Encerramento das inscrições: 10 de setembro de 2019 às 23:59, este será 
então seu “Coquetel de Entrada”. 

O envio de receitas deverá ser feito em português. 

http://www.bit.ly/legacy2019_participe
http://www.bacardilegacy.com/


 

 

Ao preencher o formulário de Envio de Receitas, os Candidatos devem incluir: 

– Informações do seu perfil pessoal no site* (Seu nome completo, data 
de nascimento, telefone, e-mail, informações de redes sociais {social 
hadles}, etc.) 

– Nome do seu coquetel* {Cocktail Name} 

– Rum BACARDÍ® utilizado na receita e sua quantidade em ml* {Base 
Ingredient} 

– Outros Ingredientes usados na receita, suas quantidades e unidades 
de medidas (Ingredientes 2 a 6). As medidas devem ser expressas 
obrigatoriamente em: ml, gramas {grams}, pedaços {piece}, lances 
{dash}, pitada {pinch}, folhas {leaves}, gotas {drops}) 

– Guarnição ou decoração* {Garnish} 

– Tipo de copo ou taça usado* {Glass Type} 

– Método de preparo do coquetel* {Cocktail Preparation Method} 

– Método de preparo de ingredientes especiais ou artesanais {Special 
Ingredient Preparation Method} – Obrigatório caso a receita contenha 
algum ingredientes deste tipo. 

– Inspiração ou história por detrás da sua criação {Inspiration behind the 
cocktail} – O preenchimento deste campo é opcional, porém muito 
recomendado. 

– Uma fotografia do coquetel {Cocktail Image}: A fotografia não deve 
permitir que os organizadores ou jurados identifiquem o local de 
trabalho ou a identidade do Participante criador da receita. Não é 
permitido a presença de nenhuma marca ou garrafa de bebida na 
fotografia, além do Rum BACARDÍ®. 

– Confirmação que aceitas os termos e condições do BACARDÍ® 
Legacy descritos neste documento e em www.bacardilegacy.com {I 
accept the Bacardi Legacy Terms and Conditions}. 

http://www.bacardilegacy.com/


 

Os campos do formulário com um asterisco “ * ” são de preenchimento 
obrigatório. Receitas sem todos os campos obrigatórios preenchidos serão 
desconsideradas. 

TERMOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Ao enviar sua receita e consequentemente entrar neste Processo de Seleção, 
os Participantes e Candidatos concordam incondicionalmente e confirmam seu 
entendimento dos Termos e Condições de Participação, dos Requisitos Para 
Participação, que as decisões da Companhia Patrocinadora no Brasil e 
Companhia Patrocinadora Global são finais e irrevogáveis, que entendem e 
estão em respeito com as leis aplicáveis localmente onde acontecem os 
encontros e etapas do Processo de Seleção, e estão de acordo que o 
regulamento e regras do Processo de Seleção são finais e irrevogáveis, além 
de abrir mão de quaisquer formas de apelo ou negociação. Este Processo de 
Seleção não é destinado a consumidores, mas sim a profissionais atuantes na 
coquetelarias. De qualquer forma, caso um Candidato seja considerado um 
consumidor e não um profissional da área, nada impede que os termos e 
condições descritas neste documento sejam aplicados e mantidos, e que 
quaisquer normas e regulamentações locais e internacionais devem ser 
seguidas. 

A participação no Processo de Seleção é qualificada a partir do momento em 
que um Candidato faz o preenchimento de quaisquer formulários digitais, se 
apresenta presencialmente ou virtualmente em eventos relacionados ao 
Processo de Seleção ou faça o Envio de Receitas completo ou parcial, após 
então este indivíduo é referido como “Participante” ou “Candidato”. 

 

2 - PRÉ-SELEÇÃO { THE SHORTLIST } 

 
Após o envio das receitas, um corpo de jurados especialistas irá revisar as 
receitas enviadas de forma anônima e selecionar os 10 (dez) Coquetéis de 
Entrada enviados pelos Participantes que tem maior potencial em se tornarem 
clássicos da coquetelaria mundial e que irão progredir para a próxima fase da 
Seleção. Esta primeira etapa da seleção acontece de forma completamente 
anônima, sem que os jurados saibam quem enviou os coquetéis, onde o 
Participante trabalha ou até mesmo em qual cidade atua profissionalmente.  
 
Os Participantes devem receber o resultado da pré-seleção informando se 
passaram ou não para a próxima fase no endereço de e-mail informado em 
seu Envio de Receita em até três semanas após o encerramento das 
inscrições. A decisão do corpo de jurados é final, absoluta e completamente 



 

direcional, após a qual não cabem apelações ou revisões da parte de 
quaisquer Participantes ou terceiros.  
 
Os Participantes serão informados das próximas datas e etapas por e-mail em 
um momento oportuno. 
 
O não enquadramento de um Participante no termos descritos no item 
Requisitos para Participação ou quaisquer aspectos descritos neste 
documento inviabilizam a continuação deste Participante no Processo de 
Seleção e o desclassificam automaticamente em caráter irrevogável sem 
direito a apelo. 
 
 
3 - SEMIFINAL LOCAL - BRASIL  
 
A semifinal local para o Brasil será realizada em São Paulo. Durante o evento, 
cada um dos 10 (dez) Participantes deverá executar para os juízes em seis 
minutos (6) dois coquetéis idênticos seguindo a receita enviada para sua 
Entrada no BACARDÍ® Legacy.  
 
A avaliação dos jurados irá determinas os três (3) finalistas nacionais que 
progredirão para a próxima fase da Seleção segundo os critérios de avaliação 
descritos a baixo. Os três (3) finalistas nacionais serão informados sobre as 
datas e os detalhes das próximas fases do Processo de Seleção por e-mail em 
um momento oportuno.  
 
A Semifinal Local – Brasil será realizada em português. 
 
 
4 - CAMPANHA DO COQUTEL DOS TRÊS FINALISTAS NACIONAIS 
 
Os três finalistas nacionais progredirão então para a próxima etapa do 
Processo de Seleção onde eles terão um período mínimo de três (3) meses 
para demonstrar que o seu coquetel tem a capacidade de estabelecer seu 
legado no meio da coquetelaria, se tornando um possível clássico. 
 
Eles farão isso completando uma série de desafios e planejamentos 
(coletivamente “Campanha do Coquetel”) para o seu coquetel durante um 
período pré-estabelecido para demonstrar que seu coquetel alcançou 
visibilidade, interesse, assimilação e que foi servido e/ou experimentado tanto 
por profissionais do meio quanto por consumidores. 
 



 

Os desafios e detalhes da Campanha do Coquetel serão apresentados aos 
semifinalistas após alcançarem este estágio do Processo de Seleção. 
 
Esta Campanha do Coquetel será avaliada e contará como um terço (1/3) da 
pontuação total para a Final Local – Brasil do BACARDÍ® Legacy. 
 
Durante a Campanha do Coquetel a Companhia Bacardi no Brasil pode 
oferecer apoio e suporte aos Três (3) semifinalistas nacionais. Este suporte é 
intransferível e oferecido ao Participante após a aprovação do planejamento de 
sua Campanha do Coquetel. A Companhia Bacardi determinará a provisão 
deste suporte promocional e reserva o direito de substituir o suporte 
promocional (ou parte dele) como julgar necessário. 
 
 
5 – AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DA CAMPANHA DO 
COQUETEL DOS SEMIFINALISTAS 
 
Ao final dos 3 (três) meses do período estabelecido para a Campanha do 
Coquetel os organizadores avaliarão o nível de execução de cada um dos 
desafios propostos aos semifinalistas. Essa avaliação determinará a 
pontuação de cada semifinalista que constituirá um terço (1/3) da pontuação 
total da Final Nacional – Brasil. 
 

6 - FINAL NACIONAL – BRASIL 

 
A Final Nacional para o Brasil acontecerá na cidade de São Paulo.  
 
Durante a Final Nacional, cada um dos Três (3) Finalistas deverá executar dois 
exemplares idênticos do seu Coquetel de Entrada no BACARDÍ® Legacy para 
os jurados. Os semifinalistas serão avaliados seguindo os critérios de 
avaliação listados abaixo.  
 
A pontuação atribuída pelo painel de jurados na Final Nacional corresponderá 
a dois terços (2/3) do total dos pontos do Participante e será combinada com 
a pontuação alcançada durante a Apresentação de Resultados da Campanha 
do COQUETEL para determinar quem será o Vencedor Nacional do 
BACARDÍ® Legacy.  

A Final Nacional acontecerá inteiramente em Português.  

 



 

 

PREMIAÇÃO PARA O VENCEDOR DA FINAL NACIONAL – BRASIL  

O Vencedor Nacional receberá um troféu e uma viagem para a Final Global do 
BACARDÍ® Legacy que acontecerá em Miami nos Estados Unidos em 2020. 

A viagem inclui: (a) passagem de ida e volta em classe econômica para uma 
pessoa do aeroporto internacional mais próximo da residência do Vencedor 
Nacional até a Amsterdam; (b) acomodação de hotel para 7 ou 8 noites; e (c) 
transporte e subsistência local associada a eventos do Processo de Seleção 
Global ao longo da duração da Seleção. O valor aproximado desta viagem é 
de USD 2000,00 (Dois mil Dólares Americanos). O valor real da viagem pode 
variar dependendo de vários fatores, incluindo a data da reserva, o aeroporto 
de origem e as datas da viagem. 

Quaisquer detalhes da premiação não especificados acima serão 
determinados pela Companhia Patrocinadora, a seu exclusivo critério. O 
prêmio não é transferível e deve ser aceito da forma como é oferecido. O 
vencedor não pode exigir dinheiro ou qualquer outra forma de substituição da 
premiação; no entanto, a Companhia Patrocinadora se reserva o direito de 
substituir a premiação (ou partes dela) por outro prêmio de igual ou maior valor 
caso a premiação não esteja disponível por quaisquer motivos conforme 
determinado pela Companhia Patrocinadora, a seu exclusivo critério. 

Uma vez emitidas as passagens e documentos de viagem, o itinerário não 
pode ser alterado. Caso o vencedor não tenha disponibilidade para viajar nas 
datas determinadas pela Companhia Patrocinadora, ele ou ela não serão 
autorizados a participarem no próximo estágio da Seleção. Os vencedores são 
responsáveis por providenciar, com seus próprios recursos, passaporte, vistos, 
vacinas, ou quaisquer documentos necessários para a viagem internacional. 
Ainda, o vencedor é responsável por pagar quaisquer impostos de renda ou 
quaisquer outros custos não especificados acima. 

 

7 - FINAL GLOBAL 

 

A Final Global do BACARDÍ® Legacy 2019/20 acontecerá na Cidade do Miami 
nos Estados Unidos em 2020 e é organizada pela Bacardi-Martini B.V. 
(“Companhia Patrocinadora Global”) 

Durante a Final Global, cada Vencedor Nacional participará de dois dias de 
seminários educacionais e workshops interativos ministrados por 
influenciadores internacionais do meio da coquetelaria. 



 

Em seguida, deverão participar em dois dias de Semifinais Globais onde eles 
devem apresentar o seu Coquetel de Entrada no BACARDÍ® Legacy para um 
painel de jurados apontados pela Companhia Patrocinadora Global 
(“Apresentações dos Coquetéis” ou “Drink” performances). Ainda, deverão 
apresentar os resultados de sua Campanha do Coquetel para outro painel de 
jurados especialistas apontados pela Companhia Patrocinadora Global e serão 
julgados pelos critérios de avaliação descritos abaixo (“Apresentação Da 
Campanha Do Coquetel (Global)” ou “Cocktail Campaign Presentation”). 

Ao final do Segundo dia de Semifinais Globais, as dezesseis (16) “Melhores 
Apresentações dos Coquetéis” (“Best Drink” performances) serão anunciadas, 
baseando-se apenas nas notas das apresentações dos coquetéis. 

À pontuação das dezesseis (16) “Melhores Apresentações dos Coquetéis” 
(“Best Drink” performances) será somada a pontuação da apresentação de 
suas Campanhas dos Coquetéis e os oito (8) Participantes com a maior 
pontuação após esta soma, serão nomeados como “Final Ocho” ou seja, serão 
os Finalistas Globais do BACARDÍ® Legacy. 

No dia seguinte, estes oito (8) finalistas deverão apresentar seu coquetel do 
BACARDÍ® Legacy para um novo painel de jurados. Usando apenas as 
pontuações desta apresentação final dos coquetéis e avaliados pelos critérios 
delineados abaixo, os jurados elegerão e anunciarão o Vencedor Global do 
BACARDÍ® Legacy. 

  

PREMIAÇÃO PARA O VECEDOR DA FINAL GLOBAL 
 
 
O Vencedor Global do BACARDÍ® Legacy receberá um troféu e uma 
experiência BACARDÍ® exclusivamente criada para ele, desenvolvida em 
conjunto com o Embaixador Global dos Rums BACARDÍ®. Esta experiência 
incluirá visitas educacionais a algumas das cidades mais influentes da cultura 
mundial de coquetéis e os principais eventos globais de coquetelaria, como 
por exemplo: Tales of the Cocktail, London Cocktail Week, Bar Convent Berlin, 
etc. 
 
Quaisquer detalhes não especificados acima serão determinados pela 
Companhia Patrocinadora Global a seu exclusivo critério. O prêmio não pode 
ser transferido e deve ser aceito como oferecido. O vencedor não pode 
requisitar compensação monetária ou um substituto ao prêmio ofertado; ao 
mesmo tempo, a Companhia Patrocinadora reserva o direito de substituir um 
prêmio (ou componentes dele) por um outro prêmio (ou partes dele) de maior 
ou igual valor, caso o prêmio original não esteja disponível por quaisquer 



 

motivos, conforme determinação da Companhia Patrocinadora, a seu 
exclusivo critério. 
 
Uma vez emitidas as passagens e documentos de viagem, o itinerário não 
pode ser alterado. Caso o vencedor não tenha disponibilidade para viajar nas 
datas determinadas pela Companhia Patrocinadora, ele ou ela não serão 
autorizados a participarem no próximo estágio do Processo de Seleção ou de 
disfrutarem de partes da premiação. Os vencedores são responsáveis por 
providenciar, com seus próprios recursos passaporte, vistos, vacinas, ou 
quaisquer documentos necessários para a viagem internacional. Ainda, o 
vencedor é responsável por pagar quaisquer impostos de renda ou quaisquer 
outros custos não especificados acima. 
 
 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Os seguintes critérios serão utilizados para avaliar o coquetel de Entrada do 
BACARDÍ® Legacy tanto nas etapas Locais (Brasil) quanto na Final Global: 
 
APRESENTAÇÃO DO COQUETEL - BACARDÍ® LEGACY COCKTAIL 
(NACIONAL E GLOBAL) (TOTAL 140 PONTOS)  

 
O LEGADO - THE LEGACY  
– Nome do coquetel – 10 pontos  

– Inspiração – 15 pontos  

– Originalidade – 10 pontos  

– Replicabilidade – 10 pontos  
 

O COQUETEL - THE DRINK  
– Apelo visual – 15 pontos  

– Aroma – 15 pontos  

– Sabor, textura e retrogosto – 40 pontos  
 

O PALCO - THE STAGE  
– Performance – 15 pontos  

– Técnica – 10 pontos  
 
– Uma penalidade de dez (10) pontos será subtraída por cada jurado, caso o 
Participante ultrapasse o tempo estipulado.  
 

 



 

–  Durante as Apresentações dos Coquetéis, os Participantes terão dois (2) 
minutos para a montagem e preparação do balcão e seis (6) minutos para 
apresentar seu coquetel do BACARDÍ® Legacy totalizando oito (8) minutos no 
palco. Durante este tempo, o Participante deverá preparar dois (2) exemplares 
idênticos do seu Coquetel de Entrada para os jurados.  
 
 

AVALIAÇÃO DA CAMPANHA DO COQUETEL (NACIONAL) 

 

Cada Finalista nacional será avaliado em sua capacidade de cumprir cada um dos 
7 (sete) desafios durante a Campanha do seu coquetel. Os desafios 1 e 2 tem 
data limite para serem completos. Os desafios 3 a 7 podem ser realizados ao longo 
do período de 3 (três) meses da campanha do coquetel, ou seja, antes da final 
nacional. Estas datas limites para realização dos desafios 1 e 2, assim como os 
critérios que avaliam as metas de todos os desafios serão informadas aos 
Finalistas Nacionais no início do período da Campanha do Coquetel. 

 

Os finalistas receberão pontuação quantitativa pelo cumprimento ou não de cada 
um dos desafios. Ou seja, 1 (um) ponto para cada desafio completo e 0 (zero) 
pontos para desafios não completos ou parcialmente completos. Esta nota será 
ajustada proporcionalmente para que o total dos 7 (sete) pontos máximos da 
Campanha do Coquetel correspondam a 1/3 da nota total da final nacional. 

 

O cumprimento parcial de um ou mais dos desafios não é considerado para 
pontuação, apenas o cumprimento total da meta de cada um dos desafios. 

 

–  Desafio 1: Refinamento e ajuste do Coquetel 

–  Desafio 2: Criar uma identidade para a Campanha e o coquetel 

–  Desafio 3: Levar o seu coquetel para o mundo 

–  Desafio 4: Abraçar uma causa 

–  Desafio 5: Engajamento da Comunidade 

–  Desafio 6: Mentoria 

–  Desafio 7: O negócio dos números 

Total: 7 pontos - 1 (um) ponto por cada desafio totalmente completo) 

 

Absolutamente todos os dados, números e alegações expostos para a 
Avaliação da Campanha do Coquetel devem possuir documentação de suporte 



 

comprovando os resultados, caso seja requisitado pelos avaliadores. Alguns 
exemplos de documentação para comprovar os números apresentados podem 
ser: Tickets ou relatórios de venda de bares, fotos de eventos, print-screens de 
postagens ou estatísticas, ou quaisquer outros dados concretos que 
comprovam sua divulgação. 
 

APRESENTAÇÃO DA CAMPANHA DO COQUETEL (GLOBAL) –  
{COCKTAIL CAMPAIGN PRESENTATION} (TOTAL 40 PONTOS) 
 
Os seguintes critérios de avaliação são válidos apenas para a apresentação 
da Campanha do Coquetel na Final Global do processo de seleção. 
 
– Visibilidade e disponibilidade – 10 pontos  
– Awareness (Impacto, repercussão, reconhecimento, amplificação) – 10 

pontos  
– Experimentação (degustação e vendas do coquetel) – 10 pontos  
– Criatividade – 10 pontos  

 
 
Durante a apresentação da Campanha do Coquetel, os Participantes terão sete 
(7) minutos para apresentar um resumo do seu plano promocional e três (3) 
minutos para responder a perguntas feitas pelos jurados especialistas. A 
exclusivo critério da Companhia Patrocinadora, este tempo pode ser 
aumentado durante a etapa Final (Nacional ou Global). 
 
As apresentações digitais da Campanha do Coquetel devem estar nos formatos 
Microsoft PowerPoint, Key Notes ou PDF e deve estar acompanhada de uma 
folha de resumo completa. Esta folha deverá ser preenchida e finalizada antes 
dos Participantes participarem da Final Local e posteriormente preenchida 
novamente para a Final Global. 
 
Esta folha de resumo irá conter um sumário das informações necessárias para 
os jurados compreenderem as limitações promocionais específicas do mercado 
onde o Participante estava promovendo seu coquetel, o nível de apoio 
oferecido pela Companhia Bacardi, além das realizações alcançadas por cada 
um dos Participantes com o intuito de estabelecerem o legado de seu coquetel. 
As informações na apresentação digital e na folha de resumo devem estar 
exatamente iguais e ambos os documentos devem ser entregues ao comitê 
organizador do BACARDÍ® Legacy na data estipulada. Não serão abertas 
exceções. 
 



 

Absolutamente todos os dados, números e alegações apresentados na 
Apresentação da Campanha do Coquetel devem possuir documentação de 
suporte comprovando os resultados, caso seja requisitado pelo painel de 
jurados. Alguns exemplos de documentação para comprovar os números 
apresentados podem ser: Tickets ou relatórios de venda de bares, fotos de 
eventos, print-screens de postagens ou estatísticas, ou quaisquer outros dados 
concretos que comprovam sua divulgação. 
 
O relógio será parado caso aconteçam quaisquer problemas técnicos durante 
a Apresentação da Campanha do Coquetel, desde que os materiais tenham 
sido apresentados no formato correto, podendo ser os problemas associados a 
vídeo, áudio ou outro conteúdo que o Participante deseja compartilhar. 
 
Durante a Apresentação da Campanha do Coquetel na Final Global, um 
representante da Companhia Bacardi do país do Participante pode acompanhar 
a apresentação a critério do Participante. Este representante pode ajudar com 
tradução para o inglês, caso seja requerido pelo Participante, no entanto 
nenhum tempo adicional será dado a Participantes que necessitarem de 
tradução. 
 

BACARDÍ® LEGACY  

TERMOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Estes Termos e Condições de Participação devem ser lidos juntamente com os 
Requisitos Do Processo De Seleção 2019/20 Termos E Condições De Entrada E 
Participação dos quais os termos a baixo fazem parte e onde estão contidas as regras 
e definições legais dos termos aqui referidos . Os Requisitos do processo de deleção  
e os Termos e condições de Entrada e Participação do BACARDÍ® Legacy 2019-2020 
incluem os seguintes itens: “Visão Geral”, “Requisitos para Participação”, “Requisitos 
dos Coquetéis”, “Como participar – Etapas da Seleção”, “Critérios de Avaliação” e 
“Temos e Condições de Participação”, coletivamente denominados “Regulamento”. 

 

1. COMPANHIA PATROCINADORA:  
A etapa local (Brasil) deste Processo de Seleção é oferecida pela Bacardi-Martini do 
Brasil Ltda. (“Companhia Patrocinadora Local”), empresa com sede à Rua Gomes de 
Carvalho, 1510, São Paulo, São Paulo, Brasil, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ sob 
o nº 59.104.737/0001-05. As etapas internacionais deste Processo de Seleção são 
organizadas e oferecidas por Global Bacardi Promoter, Bacardi-Martini B.V. of 
Groningenweg 8, 2803 PV Gouda, Holanda (“Companhia Patrocinadora Global”). 



 

Coletivamente as duas companhias são referidas como “Companhia Patrocinadora” 
ou simplesmente como “Organizadores”. 

 

2. ELEGIBILIDADE: 

A Seleção está aberta somente para pessoas físicas que (a) sejam residentes legais 
no país em que acontece a Seleção e tenham permissão para trabalhar legalmente 
neste país exercendo a função de bartender, (b) tenham pelo menos vinte e um (21) 
anos na data do Envio da Receita e (c) tenham passaporte válido até novembro de 
2020. Não estão aptos a participar desta Seleção os empregados da Companha 
Patrocinadora ou de qualquer companhia do Grupo Bacardi (“BACARDÍ®”), assim 
como familiares imediatos (cônjuge, pais, irmãos e filhos) ou moradores da mesma 
residência do dito empregado. 

 

3. ACORDO COM TERMOS E CONDIÇÕES: 

Ao participar desta Seleção, você concorda incondicionalmente com os presentes 
Termos e Condições, Requisitos Para Participação, decisões das Companhias 
Patrocinadoras Local e Global, com leis e regulamentos aplicáveis e com as regras 
do Processo de Seleção disponíveis para consulta no link 
www.bit.ly/legacy2019_regulamento que são definitivas e vinculativas. 

Participantes não podem ganhar nenhuma forma de premiação, compensação ou 
reconhecimento a menos que se cumpram todos os requisitos estabelecidos neste 
presente documento. A Companhia Patrocinadora Local e Global (“Patrocinadores”) 
se reserva o direito de alterar os Termos e Condições ou os Requisitos Para 
Participação em qualquer momento, sem aviso prévio. Todas as mudanças serão 
comunicadas aos Participantes por meio de correio eletrônico.  

Ao participar, você declara estar cumprindo com quaisquer políticas internas de seu 
empregador em relação à sua participação em processos de Seleção desta natureza. 

Na eventual discordância entre informações contidas nestes Termos E Condições De 
Entrada E Participação e/ou nos Requisitos Do Processo De Seleção com qualquer 
comunicação, propaganda, material promocional, impresso, arte visual, press release 
ou outra comunicação não oficial, as informações descritas nestes Termos E 
Condições De Entrada E Participação e/ou nos Requisitos Do Processo De Seleção 
serão prioritárias e consideradas verdadeiras. 

 

4. DIREITOS DE USO DE IMAGEM E INFORMAÇÕES: 

Ao ingressar, você: (a) outorga à Companhia Patrocinadora Local e Global, à Bacardi, 
e à cada um de seus agentes, afiliados, licenciados e cessionários (coletivamente 
referidos como “Detentores de Direitos”), o direito incondicional (não-exclusivo) e a 
permissão para registrar, reproduzir, codificar, armazenar, copiar, transmitir, publicar, 
postar, anunciar, difundir, exibir e mostrar em público, adaptar, modificar, criar obras 
derivadas de, exibir de qualquer outra forma as informações enviadas pelos 

http://www.bit.ly/legacy2019_regulamento


 

Participantes no formulário de Cadastro, formulário de Envio de Receitas, durante 
entrevistas, participações em eventos educativos, promocionais, de divulgação ou do 
Processo de Seleção, fotos, vídeos, imagem pessoal, assim como quaisquer outras 
informações submetidas pelos Participantes durante o Processo de Seleção 
(coletivamente referidas como “Inscrição”) tal como fornecido ou editado em qualquer 
meio ou veículo em todo o mundo para qualquer fim, sem limitação e sem 
obrigatoriedade de revisão, compensação ou autorização adicional por sua parte ou 
de qualquer outra parte, perpetuamente, desde a data em que você tenha 
apresentado sua Inscrição ou presença em quaisquer dos eventos ou treinamentos 
deste Processo de Seleção; (b) faz renúncia a quaisquer direitos intelectuais, direitos 
autorais, direitos por marca registrada, direitos de privacidade de informação e 
quaisquer outros direitos legais ou morais que possam excluir o uso de sua Inscrição 
aos Detentores de Direitos, conforme se especifica anteriormente ou requerer 
qualquer outra permissão para que os Detentores de Direitos usem a Inscrição; e (c) 
está de acordo em não instigar, apoiar, manter, incentivar ou autorizar qualquer ato, 
reclamação, ação penal ou legal, processo legal ou demanda contra os Detentores de 
Direitos com base em qualquer uso de sua Inscrição, ou qualquer obra derivada do 
mesmo, ou implicar que se esteja infringindo qualquer de seus direitos como criador 
da Inscrição, incluindo, de maneira enunciativa mas não limitativa, direitos de autor, 
direitos de criação, direitos de marca registrada e direitos morais. 

 

5. PUBLICIDADE: 

Exceto onde proibido, ao participar deste Processo de Seleção, você está de acordo 
que os Detentores de Direitos e quaisquer meios de divulgação presentes nos eventos 
que se relacionem com a Seleção, poderão usar seu nome, imagem, voz, opiniões, 
fotografias, gravações audiovisuais, receita, informações biográficas, aparência, 
Inscrição e/ou qualquer outro registro de sua participação na Seleção para fins 
promocionais em quaisquer comunicados à imprensa, press-releases, artigos na 
imprensa ou mídia, anúncios, televisão, rádio, cinema, documentário, internet, redes 
sociais, portais e websites virtuais, ou em qualquer outra forma de publicação, 
veiculação ou publicidade sem pagamentos, contrapartidas ou compensações. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS: 

Em caso onde a operação, execução, segurança ou administração do Processo de 
Seleção se veja impedida ou comprometida de qualquer forma a dar andamento à 
Seleção ou eventos relacionados à mesma, o Patrocinador poderá, a seu exclusivo 
critério, tomar recurso a: (a) suspender a Seleção para corrigir o impedimento e logo 
retomar a Seleção; ou bem (b) outorgar os prêmios de acordo com os critérios 
estabelecidos anteriormente entre Participantes elegíveis até o momento de dito 
impedimento. O Patrocinador reserva o direito, a seu exclusivo critério, de 
desqualificar qualquer pessoa que atente contra a operação ou a realização do 
Processo Seletivo, viole os presentes Termos e Condições ou atue de maneira 
perturbadora, antidesportiva, antiética, agressiva ou preconceituosa. A falta por parte 
do Patrocinador de fazer valer quaisquer disposições dos presentes Termos e 



 

Condições, não constituirá renúncia à dita disposição. A prova do envio de qualquer 
comunicação aos Patrocinadores por correio ou de forma eletrônica não deverá ser 
considerada como prova de recebimento de dita comunicação pelo Patrocinador. O 
Processo de Seleção está sujeito a todas as leis aplicáveis e legislações em vigor 
onde tome presença e será nula onde proibida. 

7. LIBERAÇÃO E LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADES:  

Ao participar deste Processo de Seleção, você se declara de acordo em liberar e 
manter ilesos o Patrocinador, a Companhia BACARDÍ®, as publicações e mídias 
parceiras, a cada uma de suas matrizes, subsidiárias, afiliadas e cada um de seus 
respectivos representantes, funcionários fixos ou terceirizados, diretores, 
empregados, empresas e locais de realização dos eventos assim como seus 
colaboradores,  produtores e agentes (as “Partes Liberadas”) de quaisquer 
reclamações, ações legais ou causa de ação que surja de sua participação no 
Processo de Seleção ou referente ao recebimento ou o uso de qualquer prêmios ou 
contrapartidas oferecidas, incluindo, de maneira enunciativa, mas não limitativa: (a) a 
intervenção humana não autorizada na Seleção; (b) erros técnicos; (c) erros de 
impressão ou divulgação; (d) correio ou entregas eletrônicas perdidas, tardias, 
extraviadas, mal dirigidas ou não realizadas; (e) erros na administração da Seleção 
ou no processamento de Cadastro, Inscrição ou Envio de Receitas; ou (f) lesão ou 
danos pessoais ou a bens materiais; ou (g) indisponibilidade de formulário eletrônico 
ou outro website. Ainda, você estará de acordo em indenizar, liberar e manter ilesas 
as Partes Liberadas contra qualquer reclamação ou ações que implicam que o uso de 
sua Inscrição (conforme se contempla nos presentes Termos e Condições) viole ou 
infrinja os direitos de qualquer terceiro. Fará renuncia ao direito de reclamar quaisquer 
danos e prejuízos de qualquer natureza, incluindo, de maneira enunciativa, mas não 
limitativa, danos punitivos, consequenciais, diretos ou indiretos. 

As Partes Liberadas não se responsabilizarão por falsas informações submetidas pelo 
participante quando de seu Cadastro no Processo de Seleção e nem pelos atos 
praticados por qualquer pessoa com idade inferior a 18 anos completos. Toda e 
qualquer Inscrição nesse sentido será automaticamente desconsiderado e tornado 
nulo quando da ciência da BACARDÍ® de que o participante não preenche as 
condições ora estabelecidas neste parágrafo. Nestes casos, os representantes legais 
de tais menores serão os únicos responsáveis pelos atos praticados e Inscrição no 
Processo de Seleção, inclusive quanto à veracidade dos dados e informações 
fornecidos. 

 

8. TERMOS ADICIONAIS DE CESSÃO DE DIREITO DE PROPRIEDADE E 
AUTORIZAÇÕES PARA USO DE DIREITO DE IMAGEM: 

aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço. 

Todas as receitas dos coquetéis encaminhadas ao Processo de Seleção e/ou 
reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência visual, passam a ser de 
propriedade exclusiva da Bacardi-Martini do Brasil (“BACARDÍ®”) que poderá dispor 
delas da forma que lhe convier. O preenchimento do Envio de Receitas concede, 



 

automaticamente à empresa, todos os direitos de propriedade, inclusive aqueles 
passíveis de proteção por direitos de propriedade intelectual ou industrial. Para todos 
os fins de direito, o Participante desde já cede sem ônus à Bacardi-Martini do Brasil, 
de forma total, exclusiva e definitiva todos os direitos de propriedade, incluindo os 
patrimoniais, uso e exploração, sobre as receitas dos coquetéis encaminhadas ao 
Processo de Seleção e/ou reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência visual, 
sendo tal cessão válida para dentro e fora do território nacional, conferindo à 
BACARDÍ® o direito de utilizá-las (incluindo tais direitos), em conjunto ou não com 
outras receitas ou criações modificá-las, traduzi-las, editá-las, publicá-las, exibi-las, 
reproduzi-las, adaptá-las, distribuí-las, explorá-las, transmiti-las e/ou divulgá-las e/ou 
permitir que terceiros o façam, a qualquer tempo, de forma incondicional, em qualquer 
forma de mídia ou processo, inclusive impresso, para exibição em circuito 
cinematográfico e/ou peças publicitárias, e em qualquer processo, meio ou técnica, 
tais como, reprográfica, fotográfica, vídeo-fonográfica, fonográfica, comunicação de 
dados via cabo, radiodifusão (rádio e televisão), através de satélite ou qualquer outro 
processo digital, eletromagnético, ou não, inclusive para exploração on-line, 
disponibilizada na Internet, e ainda utilizar tais receitas dos coquetéis encaminhadas 
ao Processo de Seleção e/ou reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência 
visual (incluindo os direitos ora cedidos) na produção de matéria promocional, em 
capas de CD (Compact Disc), CD ROM (Compact Disc – Read Only Memory), CD-i 
(Compact Disc Interactive), VHS (Video Home System), DAT (Digital Audio Tape), 
DVD (Digidal Video Disc), Blueray, etc. 

As partes acordam que, se, por qualquer razão, os direitos previstos nas cláusulas 
acima forem considerados como não passíveis de cessão ou transferência de direitos 
de propriedade à BACARDÍ®, e na eventualidade de a BACARDÍ® necessitar de 
autorização do Participante para usar as receitas e os direitos acima mencionados, o 
Participante desde já acorda em conceder à BACARDÍ® uma licença exclusiva para 
uso das receitas dos coquetéis encaminhadas ao Processo de Seleção e/ou 
reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência visual e dos direitos acima 
mencionados, exatamente nas mesmas condições das cláusulas acima, incluindo o 
direito de ingressar em juízo contra terceiros e o direito de sublicenciar ou de outra 
forma dispor das referidas receitas dos coquetéis encaminhadas ao Processo de 
Seleção e/ou reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência visual e dos direitos 
ora concedidos, a terceiros, pelo prazo de proteção exclusiva da respectiva obra ou 
criação conforme conferido na lei de propriedade intelectual ou de propriedade 
industrial (conforme a natureza da obra e a forma de proteção a esta conferida), sendo 
que na omissão da lei o prazo será de no mínimo dez (10) anos a contar da data do 
término do Processo de Seleção, qualquer que seja a causa. 

O Participante acorda e reconhece que toda e qualquer receita financeira proveniente 
do uso, pela BACARDÍ®, inclusive suas empresas afiliadas, das receitas dos 
coquetéis encaminhadas ao Processo de Seleção e/ou reproduzidas nas suas etapas, 
incluindo a aparência visual, será exclusivamente da BACARDÍ®. A BACARDÍ® 
reterá, exclusivamente, para si os benefícios resultantes da utilização, qualquer que 
seja esta, das receitas dos coquetéis encaminhadas ao Processo de Seleção e/ou 
reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência visual, inclusive as que 
decorrerem de eventual exploração econômica, não assistindo ao Participante e/ou 



 

criador quaisquer direitos, seja a que título for, sobre os benefícios auferidos com a 
exploração ou utilização das referidas receitas dos coquetéis encaminhadas ao 
Processo de Seleção e/ou reproduzidas nas suas etapas, incluindo a aparência visual, 
pela BACARDÍ® e/ou por quaisquer terceiros autorizados por esta última. 

Os Participantes ao se inscreverem no Processo de Seleção pelo “aceite” deste 
regulamento e pelo Cadastro e Envio da Receita, autorizam a BACARDÍ®-Martini do 
Brasil inclusive suas empresas do mesmo grupo, e terceiros contratados por esta (tais 
como produtoras, empresas de publicidades etc.) a: 

- A utilizar e veicular suas receitas, nomes e imagens em quaisquer meios de 
comunicação, inclusive em publicações em jornais, revistas, internet, informativos, 
entre outros, sem qualquer ônus. 

- A utilizar as receitas entregues para eventuais exposições, propagandas, 
publicidade, promoções ou quaisquer outras propostas comerciais ou atividades que 
se fizerem necessárias, no território nacional e em qualquer parte do mundo, sem 
qualquer ônus. 

- A publicar, retratar, exibir, digitalizar, transmitir, e veicular (direta ou indiretamente), 
qualquer que seja a forma, e explorar, da forma que lhe convier, adaptar, editar, 
alterar, dublar para outras línguas, seu nome, alcunha e/ou apelido, voz (quaisquer 
menções que venha a fazer) e sua imagem (doravante coletivamente, "Imagem"), 
sempre de forma relacionada ao Processo de Seleção (mesmo após sua realização), 
sob qualquer tipo de mídia ou forma, incluindo mas não se limitando a qualquer 
processo ou técnica, tal como fotografia, fonografia, vídeo-fonografia, e audiovisual, 
rádio, televisão (inclusive cabo), revistas, internet ou qualquer outro meio de 
comunicação em qualquer lugar do mundo, durante o período de dez (10) anos, livre 
e gratuitamente, inclusive para usar em campanhas publicitárias e promocionais, em 
filmes, eventos, vídeos, fotos e cartazes, anúncios em jornais e revistas para a 
divulgação pela criação ou referentes ao Processo de Seleção, sem qualquer direito 
pecuniário. O Participante acorda e assegura que irá firmar todo e qualquer 
instrumento ou termo de autorização específica para tais fins se e quando solicitado 
pela BACARDÍ®. 

O Participante reconhece e concorda que outros terceiros, quando da cobertura ou 
divulgação do Processo de Seleção e premiações ao público, poderão vir a, 
ocasionalmente, retratar parte ou o todo de sua Imagem e que tal utilização sob 
nenhuma hipótese será atribuída ou gerará qualquer responsabilidade à BACARDÍ® 
e suas empresas do mesmo grupo econômico. 

O Participante reconhece e concorda não ter direito de aprovar e/ou a promover 
reclamações, que incluem, mas não se limitarão a, contestações referentes a invasão 
de privacidade, difamação e direito a publicidade, decorrente de qualquer uso, 
alteração, anuviamento, borrão, edição, distorção, efeito ilusório, ou qualquer 
utilização em composites, de sua Imagem, aparência ou informações submetidas. 
Reconhece que a BACARDÍ® não tem a obrigação de utilizar quaisquer direitos pelo 
presente concedidos. 



 

A BACARDÍ® terá todo o prazo mencionado acima para colocar no mercado todo e 
qualquer material ou obra criados retratando a Imagem do Participante premiado, mas 
nada neste instrumento será interpretado como imputando à BACARDÍ® a obrigação 
de retirar qualquer obra ou material de circulação ou do mercado após o término da 
presente autorização, desde que estes já tenham sido colocados no mercado pela 
BACARDÍ® dentro do período de vigência da referida autorização, respeitando-se 
assim os direitos de exaustão sobre tais materiais. 

A organização tem a possibilidade de alterar as regras em qualquer momento, visando 
o melhor para o Processo de Seleção. 

 

9. DISPUTAS: 

Exceto onde estiver proibido, você concorda que toda e quaisquer disputas, 
reclamações e causas de ação que surjam de, ou se relacionem com este Processo 
de Seleção ou qualquer prêmio outorgado, sejam resolvidas de maneira individual, 
sem recurso a qualquer forma de ação de classe e exclusivamente pelo tribunal 
competente localizado na comarca de São Paulo quando referentes a assuntos das 
etapas Locais no Brasil e palas cortes da Inglaterra e País de Gales quando referentes 
a etapas internacionais ou Globais do processo de seleção. 

Todas as questões e dúvidas relativas a apresentação, validade, interpretação, 
cumprimento e execução dos presentes Termos e Condições, seus direitos e 
obrigações ou os direitos e obrigações do Patrocinador em relação à Seleção, estarão 
reguladas por e deverão ser interpretadas de acordo com as leis do Brasil para as 
etapas nacionais do Processo de Seleção. 

Este Regulamento, incluindo suas condições, e qualquer outra documentação 
decorrente ou relacionada referente às etapas nacionais do Processo de Seleção 
serão regidos pelas leis do Brasil, ficando eleito o foro da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas e conflitos decorrentes dos termos e 
obrigações acordados entre as partes. 

Este Regulamento, incluindo suas condições, e qualquer outra documentação 
decorrente ou relacionada referente às etapas internacionais ou Globais do Processo 
de Seleção serão regidos e delineados em acordo com as leis da Inglaterra e do País 
de Gales, sem dar efeito a qualquer conflito de leis ou regras, que possam resultar na 
aplicação de quaisquer outras leis. 
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